
IBI :sra 951, DE 28 DE JUIBO DE 1 962.-

Autoriza o Poder EXecutivo a requisitar ou 
declarar,de utilidade pÚblica açougues do 

!. , • munic pio e da outras providencias.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu smeiono 

a seguintEt lei: 
Artigo lO - Fica autoriza6> o Poder Executivo a requisitar ou declarar 

de utilidade pÚblica açougues do municÍp1o, destinados ao 

abastecimento de carne bovina e suina a preços aceess!veis 
à população assisense. 

§ - Único - Havendo melhores vantagens para o MUnicÍpio, poder• o Che
fe do Executivo adquirir, na forma legal, todos os perten
cea necessários à imediata instalação do Açougue Hunicipal 
criado pela Lei na 880, de 18 de novembro de 1 961. 

Artigo 2a •· Para ocorrer às despesas da presente lei, fica aberto, Da 
Diretoria de Contabilidade, um crédito especial de (1 •••• 

.3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros). 
§ , , "' , - Unico •· O credito a que se refere este artigo sera coberto com o 

excesso de arrecadação que se verificar no corrente exe:r-
c!cio. 

Artigo 30 •· Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em con r.'rio. 

nho de 

Pre1�eitura Municipal de Assis, em'. e. junho de l 962. 

Publicada na Diretoria Administrativ� � Pre�ai�, em 28 de 
l 962. . t:;_/L ��, ,,.....,_ 

�ini' ,, .-7 Diretor :fdministrativo, Substi�o. 
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